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INDICAÇÃO Nº _________ / 2025 

  

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do 

órgão competente da Administração pública INDICAR: A atuação dos agentes da 

Zoonoses e do carro do fumacê 01 vez por semana nos bairros da região serrana de 

Macaé, para realizar ações de prevenção e controle de doenças transmitidas por 

vetores. 

Justificativa 

Os Bairros da Região Serrana de Macaé tem apresentado casos de doenças 

transmitidas por vetores, como dengue, Chikungunya, Zika e Oropouche, inclusive 

trazendo super lotação ao hospital municipal da serra. A atuação dos agentes da 

Zoonoses e do carro do fumacê é fundamental para prevenir a proliferação desses 

vetores e proteger a saúde da população. 

 

 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 

MARVEL PAOLINO MAILLET 

VEREADOR 
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